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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

PREGão ELEtRôNico Nº 006/2023
O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 07/11/2023, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br, www.banpara.b.br e www.compraspara.pa.gov.br.
soraya rodrigues
Pregoeira

Protocolo: 1001963
PREGão ELEtRôNico Nº 010/2023

O BANPARÁ S/A comunica a prorrogação da divulgação do resultado final de 
recurso da licitação em epígrafe, sendo remarcado para o dia 09/11/2023, 
cujo acompanhamento deverá ser feito pelos sites www.comprasnet.gov.
br, www.banpara.b.br e www.compraspara.pa.gov.br.
ana carolina lima
Pregoeira

Protocolo: 1002147

SEcREtARiA DE EStADo
DE SAúDE PúBLicA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 1001 DE 25 DE outuBRo DE 2023.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 
1997, publicado no doe N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme processo eletrônico administrativo nº 
2023/1216532.
r e s o l v e:
resciNdir, a contar de 26.10.2023, o contrato administrativo da servido-
ra Maria tais claUdiNo de alMeida, matrícula nº 5958235/1, cargo de 
MÉdico, lotado centro de saúde – são caetano de odivelas.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 25.10.2023.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1002506
PoRtARiA N° 997 DE 24 DE outuBRo DE 2023
o secretário de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doe N° 28.508/18.07.1997.
coNsideraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020, publicado no doe nº 
34.240 de 01/06/2020;
e coNsideraNdo o teor do processo nº 2023/383103.
r e s o l v e:
ceder, de 01.11.2023 a 31.10.2025, à PrefeitUra MUNiciPal de ca-
Metá, o servidor adeNiltoN batista veiga, matrícula nº 54192342/1, 
cargo ateNdeNte de coNsUltÓrio deNtário, lotado no 13º ceNtro 
regioNal de saúde - caMetá, com ônus para o órgão cessionário, em 
conformidade ao decreto nº 795 de 29.05.2020, publicado no doe nº 
34.240 de 01.06.2020.
PoRtARiA N° 1000 DE 24 DE outuBRo DE 2023
o secretário de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de julho de 1997, 
publicado no doe N° 28.508/18.07.1997 e,
coNsideraNdo o teor do Processo nº 2023/1200897.
r e s o l v e:
revogar, a contar de 23.10.2023, os efeitos na Portaria coletiva nº 192 
de 17/02/2021, publicada no doe nº 34.496 de 19/02/2021, que pror-
rogou a cessão para a fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará, do servidor lázaro WladiMir PaUxis esteves Neto, matrícula 
nº 57231691/1, cargo tÉcNico de eNfrMageM, lotado no HosPital re-
gioNal – abelardo saNtos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 11.10.2023.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1001989
PoRtARiA N° 0549 DE 26 DE outuBRo DE 2023
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 17.01.2006, pu-
blicada no doe nº. 30.605 de 19.01.2006,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2023/2268711.
resolve:
reMover, a servidora jUciaNe coNceiÇÃo viaNa de oliveira, car-
go tÉcNico de eNferMageM, matrícula n° 57195742/2, do 9º ceNtro 
regioNal de saúde para a UNidade de referêNcia esPecializada 
– saNtarÉM, com atuação no caPs santarém.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde, eM 26.10.2023.
KellY de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde – sesPa.

Protocolo: 1002098

PoRtARiA Nº 1.068 DE 25 DE outuBRo DE 2023.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2019/437230 
e 2013/328884, designada pela Portaria nº 180 de 06/02/2023, publicada 
no Diário Oficial nº 35.282 de 08/02/2023.
considerando a solicitação constante no ofício nº 239/2023/cPs/Nc/ses-
Pa, de 25 de outubro de 2023, a qual solicita a publicação da portaria de 
prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos proces-
sos supramencionados;
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MiNistrativa, nos termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei estadual nº 
810/1994.
• Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autori-
dade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências necessá-
rias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública.
belém, 25 de outubro de 2023.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1002235
PoRtARiA Nº 1.069, DE 25 DE outuBRo DE 2023.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2011/245256,
designada pela Portaria nº 182 de 06/02/2023, publicada no Diário Oficial 
nº 35.282 de 08/02/2023.
considerando a solicitação constante no ofício nº 240/2023/cPs/Nc/ses-
Pa, de 25 de outubro de 2023, a qual solicita a publicação da portaria de 
prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos proces-
sos supramencionados;
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MiNistrativa, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei estadual nº 
5.810/1994.
• Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autori-
dade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências necessá-
rias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se. gabiNete da secretária 
de estado de saúde Pública.
belém, 25 de outubro de 2023.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1002223
PoRtARiA Nº 1.067 DE 25 DE outuBRo DE 2023.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
considerando os fatos denunciados nos autos do Processo 2022/766579 
e processos
conexos, designada pela Portaria nº 916 de 13/09/2022, publicada no di-
ário Oficial nº 35.150 de 14/10/2022.
considerando a solicitação constante no ofício Nº 238/2022/cPs/Nc/ses-
Pa, de 25 de outubro de 2023, a qual solicita a publicação da portaria de 
prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos proces-
sos supramencionados;
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA 
adMiNistrativa, a qual apura a (fatos ocorridos no dia 10/06/2022 no 
Município de tucuruí – Pa, onde, supostamente ocorreram denúncias in-
verídicas em veículo de impressa, relativo aos serviços prestados pela os 
– diretrizes na gestão do Hrt) nos termos do art. 199; art. 201 e 202 da 
lei estadual nº 5.810/1994.
• Prorrogar o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
• Deliberar que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autori-
dade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências necessá-
rias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se. gabiNete da secretária 
de estado de saúde Pública.
belém, 25 de outubro de 2023.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1002255
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